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EDITAL Nº 009/2015 

 

DIVULGAÇÃODOS LOCAIS DE VOTAÇÃO DA 

ELEIÇÃO DO  CONSELHO TUTELAR, E ALTERAÇÃO 

DO ITEM 3.9 DO EDITAL 001/2015 

 

O presidente do CMDCA juntamente com a Comissão Especial do processo de escolha da 

Eleição Unificada dos membros do Conselho Tutelar de Abelardo Luz, no uso de suas atribuições legais 

e de acordo com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069 (ECA), com a Lei Federal 12696/2012, a Resolução 

nº 170/2014 do CONANDA Lei Municipal Lei Nº2304 de 2013  e 2205 de 2012, Edital 001/2015 do 

CMDCA ,  RESOLVE:  

1.  Divulgar os locais de votação da Eleição do Conselho Tutelar, de acordo com a Sessão 

correspondente dos Eleitores do município de Abelardo Luz, conforme o que segue: 

 

SESSÃO CORRESPONDENTE LOCAL DE VOTAÇÃO 

 Escola Pagliosa  

 

 

 

 

Escola Lauri LuizDeon 

Escola Básica Altair Silva  

Escola E. P. Anacleto Damiani 

Centro Comunitário Passo das Antas 

Escola Básica Alegre Do Marco 

Escola Isolada Santo Inácio 

Centro Comunitário N. Sra. Consoladora 

Escola Municipal de Araçá 
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Centro Comunitário Santa Luzia - Canhadão 

Centro Comunitário Assentamento Nova Aurora 

Escola Municipal Vila Esperança 

Escola Municipal Romildo Menegatti 

  

Escola Municipal Indianópolis I  

 

Comunidade José Maria 

Assentamento Treze de Novembro 

Assentamento José Maria 

Centro Comunitário Padre. Genuíno João 

Begnino 

Escola Cruz Alta 

  

Escola Isolada Padre Ezequiel  

Comunidade 25 de Maio Escola Básica 25 de Maio 

Centro Comunitário da Serra do Papuan 

Assentamento Bela Vista 

 

2. Altera a redação do item 3.9.1 do Edital 01/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

¨3.9.1 A cédula será confeccionada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

com indicação do nome do candidato, por ordem alfabética, e foto dos respectivos candidatos e 

devidamente numeradas e rubricadas¨ 

 

 

Abelardo Luz, 10 de  setembro  de  2015. 

 

Fabricio Antonio Antunes 

Presidente CMDCA 


